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DELIBERAÇÃO CRCPR Nº 057, DE 28 DE JUNHO DE 2024.

 

O Plenário do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

 

DELIBERA:

 

Aprovar, por unanimidade, o voto do Conselheiro CESAR ALBERTO PONTE DURA  no
processo SEI nº 9079623110000647.000042/2024-81, de recurso contra o indeferimento de jus)fica)va
eleitoral interposto por CARINA PARIS - PR-081047/O.

 
 

Contador EVERSON LUIZ BREDA CARLIN
Presidente

 
 
 

Aprovado na 1.402ª Reunião do Plenário do CRCPR, realizada em 28 de junho de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Everson Luiz Breda Carlin, Presidente, em 02/07/2024, às
08:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0393497 e o
código CRC 0E935B1E.

Referência: Processo nº 9079623110000646.000006/2024-27 SEI nº 0393497
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